
 

 

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 3722, DE 2012, QUE "DISCIPLINA AS NORMAS SOBRE 
AQUISIÇÃO, POSSE, PORTE E CIRCULAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E 
MUNIÇÕES, COMINANDO PENALIDADES E DANDO PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS" (ALTERA O DECRETOLEI Nº 2.848, DE 1940 E REVOGA A 
LEI Nº 10.826, DE 2003) 
 
 

REQUERIMENTO Nº       ,  de 2015 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
 

 
Requer a realização de Seminário desta 
Comissão Especial em Porto Alegre, 
capital do estado do Rio Grande do Sul. 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro, nos termos regimentais que, ouvido o plenário, sejam adotadas 

as providências necessárias para realizar seminário desta Comissão Especial em Porto 

Alegre, capital do estado do Rio Grande do Sul.  

 

Sugiro que sejam convidados para participar do encontro o comando da 

Brigada Militar, Polícia Civil, representantes do Sindicato dos Guardas Municipais do Rio 

Grande do Sul – Sindiguardas/RS, do Ministério Público Federal, da Secretaria Estadual 

de Segurança Pública, do Instituto Defesa, da ONG Pela Legítima Defesa, das federações 

Gaúcha de Tiro Prático – FGTP – da Gaúcha de Caça e Tiro - FGCT - da Agricultura do 

Estado do Rio Grande do Sul – Farsul – do Clube de Tiro e Caça de São Borja, o ex-

deputado estadual Sérgio Ilha Moreira, entre outras entidades e pessoas que sejam 

sugeridas por este plenário de forma a contribuir com o debate.     

 
 
 

Sala das Sessões, em         de          de 2015 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS HEINZE 
Deputado Federal – PP/RS 
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